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comunitário das mercadorias, nos termos previstos na regulamentação 
aplicável ao trânsito comunitário e ao trânsito comum;

o) Autorizar os pedidos de construção a que respeita o n.º 1 do ar-
tigo 162.º da Reforma Aduaneira e legislação complementar;

p) Conceder, renovar ou revogar a autorização para beneficiar do 
estatuto de destinatário equiparado ao destinatário autorizado, nos termos 
da regulamentação aplicável;

q) Decidir sobre os pedidos de criação de serviços de linha regular, 
nas situações em que as rotas envolvam apenas portos nacionais, nos 
termos previstos na regulamentação comunitária;

r) Decidir sobre a inscrição e o cancelamento dos registos dos ope-
radores registados, reconhecidos e do estatuto de entidade beneficiária 
de empresas que se dediquem ao exercício da atividade de aluguer de 
veículos sem condutor, no âmbito da legislação relativa ao imposto 
sobre veículos;

s) Autorizar a transmissibilidade dos veículos, nas condições men-
cionadas no n.º 3 do artigo 47.º e no artigo 49.º do Código do Imposto 
sobre Veículos;

t) Autorizar a admissão e a importação temporária de veículos ligeiros, 
pesados, motociclos, triciclos e quadriciclos, bem como a prorrogação 
dos respetivos prazos;

u) Revogar total ou parcialmente o acto impugnado, nos casos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 112.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e dentro do prazo referido no n.º 1 do artigo 111.º do mesmo 
código;

v) Conceder, alterar, suspender e revogar a autorização para utilizar 
o procedimento de declaração simplificada;

w) Conceder, alterar e revogar a autorização do estatuto de expedidor 
autorizado para efeitos de prova de estatuto comunitário das mercadorias, 
com exceção dos casos abrangidos pelo disposto no artigo 324.º -E das 
Disposições de Aplicação do Código Aduaneiro Comunitário (DACAC).

1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas, de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal, desde que haja prévia anuência dos mesmos, 
devendo estas deslocações ser comunicadas à Direção de Serviços de 
Gestão de Recursos Humanos (DSGRH) da AT;

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar conhecimento da decisão à 
DSGRH;

c) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

d) Assinar os contratos de trabalho em funções públicas dos traba-
lhadores afetos às respetivas unidades orgânicas;

e) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

f) Autorizar as deslocações no País, incluindo as que devam ser re-
alizadas por via aérea, no caso das Regiões Autónomas, bem como o 
processamento das correspondentes ajudas de custos e despesas de trans-
porte, que se realizarem por motivo de serviço, incluindo as realizadas 
por motivo de provas de seleção, cursos e concursos, depois de obtido, 
previamente, junto da DSGRF, o necessário cabimento;

g) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

h) Autorizar excecionalmente os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

i) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 do 
artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos Decretos -Leis 
n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

j) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos dos 
artigos 36.º e 37° do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos 
Decretos -Leis n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

k) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

1.3 — No âmbito da autorização anual de despesas, nos diretores das 
Alfândegas de Ponta Delgada, Américo de Sousa Filipe e do Funchal, 
João Paulo de Ornelas Matias, delego, ainda, a competência para auto-
rizar a realização de despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
nos termos legais e por conta das dotações orçamentais, até ao montante 
de € 2.500,00, bem como relativamente a esses contratos as demais 
competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos ao órgão 
competente para a decisão de contratar.

1.4 — Delego, ainda, no diretor da Alfândega do Funchal, João Paulo 
Ornelas Matias, a competência para, ao abrigo do artigo 804.º do Regula-
mento (CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, aprovar a 
contabilidade de existências dos operadores económicos que pretendam 
realizar atividades na Zona Franca da Madeira.

II — Subdelegação
2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º e no artigo 38.º, 

ambos do Código do Procedimento Administrativo, com referência 
ao artigo 62.º da lei geral tributária e ao abrigo do n.º 3 do Despacho 
n.º 5988/2012 de 30/03/2012, do Senhor Secretário de Estado dos Assun-
tos Fiscais, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 88, de 7 de 
maio de 2012, subdelego, nos diretores de alfândega acima identificados, 
as competências que me foram subdelegadas, sem prejuízo, no que se 
refere às competências abaixo enunciadas nas alíneas d) a g), das instru-
ções vigentes respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da 
definição das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado 
tipo de mercadorias, nas respetivas áreas de jurisdição, para:

a) Passar certidões relativamente a assuntos referidos na pare final 
do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

b) Autorizar a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

c) Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias abandonadas nos 
seguintes casos: (i) bens cujo prazo de validade esteja ultrapassado ou em 
vias de o ser, bens em risco de deterioração ou já deteriorados (ii) bens 
cuja utilização seja restrita a quem os abandonou e como tal sem valor 
comercial, (iii) bens de valor até € 100,00 cuja venda em hasta pública 
se preveja de difícil concretização, bem como sobre a distribuição bens 
perecíveis pelos serviços dependentes do Estado ou pelas instituições 
de utilidade pública que deles careçam;

d) Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de merca-
dorias;

e) Autorizar, na aplicação dos diversos regimes aduaneiros econó-
micos, a concessão, alteração, renovação e revogação de autorizações 
para entreposto aduaneiro tipo C, aperfeiçoamento ativo, importação 
temporária, aperfeiçoamento passivo, transformação sob controlo adu-
aneiro e destino especial;

f) Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação e de 
outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em conven-
ções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com exceção das 
isenções previstas na alínea a) do n.º 2, do artigo 13.º do Código do IVA;

g) Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor, com exce-
ção das informações pautais vinculativas e das informações vinculativas 
em matéria de origem;

h) Decidir sobre o pedido de correção de erros materiais ou manifestos 
da administração tributária ocorridos na concretização do procedimento 
tributário, nos casos previstos no artigo 95.º -A do Código de Procedi-
mento e de Processo Tributário.

3 — As delegações e subdelegações de competências nos diretores 
das alfândegas acima identificados são extensivas aos respetivos subs-
titutos legais.

4 — Os diretores das alfandegas acima identificados ficam autoriza-
dos a subdelegar nos chefes das respetivas delegações aduaneiras, os 
poderes que lhe são delegados e subdelegados no presente despacho, 
devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente, neguem, 
extingam, restrinjam ou, por qualquer modo, afetem direitos, imponham 
ou agravem deveres, encargos ou sanções.

5 — As delegações e subdelegações constantes do presente despacho 
referentes à titular do cargo de diretor da Alfândega de Alverca, Maria 
Júlia Sovelas da Silva, consideram -se igualmente delegadas e subde-
legadas na atual diretora designada em regime de substituição, Maria 
Eunice Costa Ramos de Matos Dias, a partir de 12/03/2012, inclusive 
e até ao regresso da titular.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2012, ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados no 
âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, José António de Azevedo 
Pereira.

206300571 

 Despacho n.º 10699/2012

Delegação de competências

I — Delegação
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na versão republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 
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22 de dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego:

1.1 — Nos diretores de finanças de Lisboa, Mário Pereira Januário, 
do Porto, Armando Henrique Lourenço Santos, de Angra do Heroísmo, 
Horta e Ponta Delgada, Alberto Manuel Crisóstomo Medeiros Gonçalves, 
de Aveiro, Telmo Joaquim Rocha Tavares, de Beja, Francisco Henrique 
Teixeira Naia, de Braga, José Soares Roriz, de Bragança e Guarda, 
António Santos Barroso Inês, de Castelo Branco, Paulo Jorge Tiago 
Sanches, de Coimbra, Jaime Mariquinhas Devesa, de Évora, Hilário 
Estêvão Cochicho Modas, de Faro, Amâncio José Guerreiro Rodrigues, 
de Leiria, João José Ferragolo Veiga, de Portalegre, João Maria Caixa 
Dionísio, de Santarém, José Maria Isaac Carvalho, de Setúbal, Maria do 
Carmo Nunes Farinha Oliveira Morgado, de Viana do Castelo, Manuel 
Sérgio Martins Mesquita, de Vila Real, Carlos Alberto Morais e de 
Viseu, João Gamboa Cardina, as competências, que exercerão na área 
geográfica das respetivas direções de finanças, para:

1.1.1 — No âmbito fiscal
a) Declarar, oficiosamente, a cessação de atividade nos termos do 

n.º 3 do artigo 114.º do Código do IRS, do n.º 6 do artigo 8.º do Código 
do IRC e n.º 2 do artigo 34.º do Código do IVA;

b) Distribuir ou autorizar a distribuição efetiva dos duplicados das 
chaves pelos claviculares suplentes, nos termos do n.º 5 do artigo 59.º 
do Decreto -Lei n.º 519 -A1/79, de 29 de dezembro;

c) Autorizar a retificação dos conhecimentos de imposto municipal 
de sisa, quando da mesma não resulte liquidação adicional;

d) Fixar os elementos julgados mais convenientes quando existir 
discordância dos constantes nas declarações referidas nos artigos 31.º 
a 33.º do Código do IVA;

e) Confirmar o volume de negócios para os fins consignados nos n.os 1 
e 2 do artigo 41.º do Código do IVA, de harmonia com a sua previsão 
para o ano civil corrente, relativamente aos sujeitos que iniciam a sua 
atividade nos termos do n.º 6 do artigo 41.º do Código do IVA;

f) Confirmar o volume de negócios, para os fins consignados no n.º 1 
do artigo 53.º do Código do IVA, de harmonia com a previsão efetuada 
para o ano civil corrente, relativamente aos sujeitos passivos que iniciem 
a sua atividade nos termos do n.º 2 do artigo 53.º do Código do IVA;

g) Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o sujeito pas-
sivo usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente 
injustificados, nos casos de passagem do regime de isenção a um 
regime de tributação ou inversamente nos termos do artigo 56.º do 
Código do IVA;

h) Notificar o sujeito passivo para apresentar a declaração a que se 
referem os artigos 31.º ou 32.º do Código do IVA, conforme os casos, 
sempre que existam indícios seguros para supor que o mesmo ultrapassou 
em determinado ano o volume de negócios que condiciona a sua isenção 
nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do Código do IVA;

i) Confirmar o volume de compras para os fins consignados no n.º 1 do 
artigo 60.º do Código do IVA, de harmonia com a previsão efetuada para 
o ano civil corrente, no caso de retalhistas que iniciam a sua atividade 
nos termos do n.º 4 do artigo 60.º do Código do IVA;

j) Apreciar e decidir o requerimento a entregar no serviço de finan-
ças, no caso de modificação essencial das condições de exercício da 
atividade económica, pelos sujeitos passivos, independentemente do 
prazo previsto no n.º 3 do artigo 63.º do Código do IVA, que pretendam 
passagem ao regime especial;

k) Tomar as medidas necessárias, a fim de evitar que os retalhistas 
usufruam vantagens injustificadas ou sofram prejuízos igualmente in-
justificados, nos casos de passagem do regime normal de tributação ao 
regime especial referido no artigo 60.º do Código do IVA, ou inversa-
mente nos termos do artigo 64.º do Código do IVA;

l) Determinar a passagem ao regime normal de tributação, nos casos 
em que haja fundados motivos para supor que o regime especial de tri-
butação previsto no artigo 60.º do Código do IVA concede aos retalhistas 
vantagens injustificadas ou provoca sérias distorções de concorrência 
nos termos do artigo 66.º do Código do IVA;

m) Apreciar e decidir os pedidos de reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado apresentados pelos retalhistas sujeitos ao regime 
especial de tributação previsto no artigo 60.º do Código do IVA;

n) Apresentar ou propor a desistência de queixa ao Ministério Público 
pela prática de crimes de emissão de cheques sem provisão emitidos a 
favor da Fazenda Pública;

1.1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal dos serviços regionais e locais, desde que 
haja prévia anuência dos mesmos, devendo estas deslocações ser co-
municadas à Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos 
(DSGRH) da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT);

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar -se conhecimento da decisão 
à DSGRH;

c) Relativamente aos trabalhadores que exerçam cargo de direção 
igual ou superior a chefe de divisão da respetiva direção de finanças, 
praticar os seguintes atos:

i) Conceder licenças por período até 30 dias;
ii) Autorizar o início das férias e o seu gozo interpolado de acordo 

com o mapa de férias aprovado, bem como a sua acumulação;

d) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

e) Conferir posse e assinar os respetivos termos de aceitação, bem 
como assinar os contratos de trabalho em funções públicas;

f) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

g) Autorizar as deslocações no País, incluindo as que devam ser 
realizadas por via aérea, no caso das Regiões Autónomas, bem como o 
processamento das correspondentes ajudas de custos e despesas de trans-
porte, que se realizarem por motivo de serviço, incluindo as realizadas 
por motivo de provas de seleção, cursos e concursos, depois de obtido, 
previamente, junto da DSGRF, o necessário cabimento;

h) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

i) Autorizar excecionalmente os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

j) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 do 
artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos Decretos -Leis 
n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

k) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos dos 
artigos 36.º e 37.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos 
Decretos -Leis n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

l) Praticar os atos relacionados com a obrigatoriedade de remessa à 
Direção -Geral do Tribunal de Contas das contas de responsabilidade dos 
chefes de finanças ou dos adjuntos de chefes de finanças das secções 
de cobrança a que se refere a instrução n.º 1/99, 2.ª Secção, publicada 
no Diário da República, n.º 38, de 15 de fevereiro de 1999, incluindo a 
assinatura da guia de remessa modelo n.º 1 anexa à referida instrução;

m) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

1.1.3 — No âmbito da autorização anual de despesas, de acordo com 
a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações atribuídas à 
respetiva direção de finanças:

a) Nos acima identificados diretores de finanças de Lisboa e do 
Porto, pelas formas e medidas abaixo discriminadas, as competências 
que decorrem do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
para autorizar despesas até ao montante de € 5.000;

b) Nos diretores de finanças das demais direções de finanças não 
referidas na alínea anterior as competências que decorrem do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, para autorizar despesas até 
ao montante de € 4.000.

2 — Nos chefes dos serviços de finanças, relativamente às circuns-
crições geográficas respetivas, as competências para:

a) Proceder ao reconhecimento das isenções previstas no n.º 1, 2 e 3 
do artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

b) Emitir o certificado de renúncia à isenção do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado, a que se refere o artigo 4.º do Regime de renúncia 
à isenção do IVA nas operações relativas a bens imóveis, aprovado pelo 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro, sem prejuízo do 
seu processamento automático.

3 — Autorizo a subdelegação das competências referidas:
a) No n.º 1.1.1, alíneas c) a m), inclusive e no n.º 1.1.2, até à alínea j), 

inclusive, nos diretores de finanças -adjuntos ou nos chefes de divisão
b) Na alínea c) do n.º 1.1.1 também poderá ser subdelegada nos chefes 

de finanças das respetivas áreas geográficas;
c) Na alínea m) do n.º 1.1.1, também poderá ser subdelegada nos 

chefes de finanças das respetivas áreas geográficas, mas apenas quando 
respeitem aos pequenos retalhistas compreendidos na subsecção II da 
secção IV do Código do IVA;

d) Na alínea n) do n.º 1.1.1, também poderá ser subdelegada nos 
chefes de finanças das respetivas áreas geográficas ou nos adjuntos de 
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chefes de finanças da secção de cobrança, abrangidos pelo ponto 2 da 
resolução n.º 1/05 — 2.ª secção do Tribunal de Contas;

e) No n.º 1.1.3, nos diretores de finanças -adjuntos ou nos responsáveis 
pela área financeira dos respetivos órgãos periféricos regionais até aos 
montantes constantes nas suas alíneas e, até ao máximo de € 250, nos 
chefes de finanças.

II — Subdelegação
4 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º e no 

artigo 38.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo, com 
referência ao artigo 62.º da lei geral tributária e a coberto do n.º 3 do 
Despacho n.º 5988/2012 de 30/03/2012, do Senhor Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 88, de 7 de maio de 2012, subdelego, nos diretores de finanças acima 
identificados, as seguintes competências que me foram subdelegadas, que 
exercerão na área geográfica das respetivas Direções de Finanças, para:

a) Autorizar o pagamento em prestações, nos termos do artigo 4.º e 
dos n.º 1 e 2 do artigo 5.º, ambos do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de 
agosto, quando as importâncias em dívida de natureza fiscal sem inclusão 
de juros de mora sejam inferiores a 997.595,79 euros;

b) Decidir sobre a exclusão do regime previsto no referido decreto-
-lei, nas circunstâncias tipificadas no artigo 3.º do mesmo diploma, em 
relação a dívidas de 24.939,89 a 99.759,58 euros;

c) Decidir sobre a apresentação, através do Ministério Público, de 
pedido de abertura de processo de insolvência.

5 — Nos chefes dos serviços de finanças, relativamente às respetivas 
circunscrições geográficas:

5.1 — A competência relativa à aplicação das medidas previstas 
nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, para 
autorizar:

a) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de juros 
vencidos, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º;

b) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de ju-
ros vincendos, em período inferior a 2 anos, nos termos do n.º 5 do 
artigo 4.º;

c) O pagamento das importâncias em dívida, no número de prestações 
requerido pelo contribuinte, até ao máximo legalmente admitido, quando 
a dívida de natureza fiscal sem inclusão de juros de mora seja inferior 
a 249.398,95 euros.

5.2 — A competência para indeferir os requerimentos que não obe-
deçam ao modelo estabelecido pela portaria a que se refere o n.º 3 do 
artigo 14.º do referido decreto -lei ou não se apresentem instruídos com 
os correspondentes anexos.

5.3 — A competência para decidir sobre a exclusão do regime de 
regularização previsto no mesmo decreto -lei, nas circunstâncias ti-
pificadas no artigo 3.º do referido diploma, em relação a dívidas até 
24.939,89 euros.

6 — A subdelegação de competências a que se refere o número ante-
rior no que concerne à aplicação das medidas previstas no Decreto -Lei 
n.º 124/96, de 10 de agosto, não abrange:

6.1 — A apreciação de requerimentos por parte de entidades abrangi-
das pelos procedimentos a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º ou cuja falência se encontre requerida ou decretada;

6.2 — A apreciação de situações em que se verifique a existência, para 
além das dívidas de natureza fiscal, de dívidas com a natureza referida 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º;

6.3 — A apreciação de pedidos para o pagamento efetuado nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 4.º, se realizar através da dação de bens em 
pagamento.

7 — As delegações e subdelegações de competências nos diretores de 
finanças e chefes de serviços de finanças são extensivas aos respetivos 
substitutos legais.

8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, este despacho 
produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012, ficando por este meio ratifi-
cados todos os atos entretanto proferidos no âmbito desta delegação e 
subdelegação de competências.

9 — No que concerne à Direção de Finanças do Porto:
9.1 — Este despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012 até 

21 de Abril de 2012, inclusive, ficando por este meio ratificados todos 
os atos entretanto proferidos no âmbito desta delegação e subdelegação 
de competências.

9.2 — A partir de 22 de abril de 2012, inclusive, as delegações e sub-
delegações de competências constantes do presente despacho consideram-
-se feitas no diretor de finanças adjunto, Joaquim Manuel Matos Neto 
da Silva, que, desde essa data, vem exercendo as funções de Diretor 
de Finanças do Porto, na qualidade de substituto legal, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 12.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 14.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, ficando, por este 

meio, ratificados todos os atos entretanto por si proferidos no âmbito 
das competências aqui delegadas ou subdelegadas.

3 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, José António de Azevedo 
Pereira.

206300611 

 Despacho n.º 10700/2012

Delegação de competências
De acordo com a autorização expressa no 10 do ponto II do Despacho 

n.º 6243/2012, do Director-Geral da Autoridade Tributária e Adua-
neira, de 14 de maio, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do 
Código do Procedimento Administrativo e no artigo 62.º da lei Geral 
Tributária, subdelego na chefe de divisão adiante mencionada a seguinte 
competência que, de acordo com o n.º 1 do Despacho n.º 9056/2012, da 
Subdirectora-Geral, de 05 de julho, me foi subdelegada:

1 — Na Chefe de Divisão de Administração, Ana Maria Nunes Gomes 
Lopes, apreciar e decidir os pedidos de revisão excepcional da matéria 
tributável do IRS previstos no n.º 4 do artigo 78.º da lei Geral Tributária, 
até ao montante de € 50 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 21 de dezembro de 
2011, ficando, por este meio, ratificados todos os despachos entretanto 
proferidos pela chefe de divisão sobre a matéria incluída no âmbito desta 
subdelegação de competências.

6 de julho de 2012. — A Diretora de Serviços do Imposto sobre o Ren-
dimento de Pessoas Singulares (DSIRS), Maria Irene Antunes Abreu.

206296774 

 Despacho n.º 10701/2012

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 62.º da lei Geral Tributária, 

o chefe do Serviço de Finanças de Albufeira, em substituição, António 
Manuel de Deus Pereira dos Santos, delega nos chefes de finanças-
-adjuntos a competência para a prática de atos próprios das suas funções, 
relativamente aos serviços e áreas a seguir indicados:

1 — Chefias das secções
1.ª Secção — Tributação do Património — Chefe de finanças -adjunto, 

nível 1, Lucília Maria Tomé Pequeno Pereira, TAT 2
2.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa— Chefe de 

finanças -adjunta, nível 1, em regime de substituição — Maria Fernanda 
Perpétua Santinhos Manguito de Figueiredo, TAT 2

3.ª Secção — Justiça Tributária — Chefe de finanças -adjunta, nível 1, 
em regime de substituição, Maria de Aires Pereira Gil, TAT 2

4.ª Secção — Cobrança — Chefe de finanças -adjunto, nível 1, João 
José Ribeirinho Carita de Morais, TAT 2

2 — Atribuição de competências
Aos chefes das secções acima referidas, sem prejuízo das funções 

que pontualmente lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe do Serviço 
de Finanças ou seus superiores hierárquicos, bem como da competência 
que lhe atribui o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 
de maio, e que é assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcio-
namento das secções, exercer a adequada ação formativa e disciplinar 
relativa aos funcionários, competirá:

2.1 — De caráter geral
a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 

certidões a emitir pelos funcionários da respetiva secção, controlando 
a correção das contas de emolumentos, quando devidos, e fiscalizando 
as isenções dos mesmos, quando mencionadas;

b) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à Autoridade Tributária e aduaneira (AT) de nível institucional 
relevante;

c) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objetivos fixados, quer legalmente quer pelas instâncias 
superiores;

d) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efetuar 
por via postal;

e) Decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução, nos 
termos do artigo 29.º do Regime Geral das Infrações Tributárias;

f) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades;

g) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-
didos com a prontidão possível e com qualidade;




